
PEDIDO DE COMPRA:   000338 / 2026
EMISSÃO: 11/03/2026
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

Objetivo: Testes e reagentes para o Laboratório Municipal de Análises Clinicas de São Luiz Gonzaga.
Justificativa: O Laboratório Municipal de Análises Clínicas da Secretaria de Saúde de São Luiz Gonzaga realiza diversos
testes laboratoriais para os pacientes do município, principalmente testes de bioquímica, hematologia e imunologia. Tais testes
representam um importante instrumento para a garantia da manutenção da saúde destes pacientes, oportunizando a detecção
antecipada de problemas de saúde e possibilitando tratamentos precoces e medidas sanitárias, muito importantes para todo o
sistema de saúde.

DEFINIÇÃO DO OBJETO
O objeto da licitação é à aquisição parcelada de testes, materiais e reagentes para o Laboratório Municipal.

Os materiais a serem adquiridos têm natureza de materiais comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do Art. 6º,
Inciso XIII, da Lei Federal Nº 14.133/2021.

Os materiais fornecidos pela empresa eventualmente contratada deverão possuir uma validade mínima de 06 (seis) meses, a
contar da data de entrega.

Conforme disposição do Decreto Municipal Nº 6.872/2022, o prazo de vigência do registro de preços será de 01 (um) ano e seu
quantitativo originalmente registrado poderá ser prorrogado, por igual período, desde que sejam comprovados os seguintes
requisitos:

- Manutenção do preço vantajoso, mediante reajustamento de preços por índices de correção monetária, gerais, setoriais ou
que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos, que deverá ser comparado com pesquisa de preços na forma
do Decreto N° 6.871, de 27 de dezembro de 2022;

- Haver previsão expressa no edital e na ata de registro de preços; estar previsto na fase do planejamento da contratação
(Estudo Técnico Preliminar);

- A prorrogação deverá ser celebrada por termo aditivo da ata de registro de preços dentro do prazo de sua vigência.

 

Os bens objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações e quantidades:

 

ITEMDESCRIÇÃO QUANT
MÍN

QUANT
MÀX

01

Reagente de Ácido Úrico:

Reagente para determinação quantitativa de ácido úrico pelo método enzimático colorimétrico.
Embalagem deverá conter rótulo com nome do produto, número de lote, data de fabricação/validade e
procedência.

02 KIT 10 KIT

02
Reagente de Amilase: Reagente para determinação quantitativa de amilase pelo método cinético.
Embalagem deverá conter rótulo com nome do produto, número de lote, data de fabricação/validade e
procedência.

01 KIT 05 KIT

03
Reagente de Bilirrubinas totais: Reagente para determinação quantitativa de bilirrubinas totais pelo
método colorimétrico. Embalagem deverá conter rótulo com nome do produto, número de lote, data de
fabricação/validade e procedência.

01 KIT 05 KIT

04
Reagente de Bilirrubina direta: Reagente para determinação quantitativa de bilirrubina direta pelo
método colorimétrico. Embalagem deverá conter rótulo com nome do produto, número de lote, data de
fabricação/validade e procedência.

01 KIT 05 KIT
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05
Reagente de Cálcio: Reagente para determinação quantitativa de cálcio pelo método colorimétrico de
ponto final. Embalagem deverá conter rótulo com nome do produto, número de lote, data de
fabricação/validade e procedência.

01 KIT 05 KIT

06
Reagente de Cloretos: Reagente para determinação quantitativa de cloretos pelo método colorimétrico.
Embalagem deverá conter rótulo com nome do produto, número de lote, data de fabricação/validade e
procedência.

01 KIT 05 KIT

07
Reagente de HDL Direto para Automação: Reagente para determinação quantitativa de High Density
Lipoprotein/Lipoproteína de Alta Densidade (HDL) pelo método direto - sem precipitante Embalagem
deverá conter rótulo com nome do produto, número de lote, data de fabricação/validade e procedência.

02 KIT 12 KIT

08

Reagente de Colesterol Total:

Reagente para determinação quantitativa de colesterol total pelo método enzimático colorimétrico.
Embalagem deverá conter rótulo com nome do produto, número de lote, data de fabricação/validade e
procedência.

02 KIT 10 KIT

09
Reagente de Creatinina: Reagente para determinação quantitativa de creatinina pelo método cinético
colorimétrico. Embalagem deverá conter rótulo com nome do produto, número de lote, data de
fabricação/validade e procedência.

01 KIT 05 KIT

10
Reagente de Ferro Sérico: Reagente para determinação quantitativa de ferro sérico pelo método para
automação Goodwin modificado. Embalagem deverá conter rótulo com nome do produto, número de
lote, data de fabricação/validade e procedência.

01 KIT 05 KIT

11
Reagente de Fosfatase Alcalina: Reagente para determinação quantitativa de fosfatase alcalina pelo
método cinético. Embalagem deverá conter rótulo com nome do produto, número de lote, data de
fabricação/validade e procedência.

01 KIT 05 KIT

12
Reagente de Fósforo: Reagente para determinação quantitativa de fósforo pelo método UV de ponto
final. Embalagem deverá conter rótulo com nome do produto, número de lote, data de
fabricação/validade e procedência.

01 KIT 05 KIT

13
Reagente de GGT: Reagente para determinação quantitativa de Gama Glutamil Transferase/Gama GT
(GGT) pelo método cinético. Embalagem deverá conter rótulo com nome do produto, número de lote,
data de fabricação/validade e procedência.

01 KIT 10 KIT

14
Reagente de Glicose: Reagente para determinação quantitativa de glicose pelo método cinético
colorimétrico. Embalagem deverá conter rótulo com nome do produto, número de lote, data de
fabricação/validade e procedência.

02 KIT 20 KIT

15
Reagente de Magnésio: Reagente para determinação quantitativa de magnésio pelo método de Mann
Yoe. Embalagem deverá conter rótulo com nome do produto, número de lote, data de
fabricação/validade e procedência.

01 KIT 05 KIT

16
Reagente de TGP: Reagente para determinação quantitativa de transaminase pirúvica (TGP) pelo
método cinético. Embalagem deverá conter rótulo com nome do produto, número de lote, data de
fabricação/validade e procedência.

02 KIT 15 KIT

17
Reagente de TGO: Reagente para determinação quantitativa de transaminase oxalacética (TGO) pelo
método cinético. Embalagem deverá conter rótulo com nome do produto, número de lote, data de
fabricação/validade e procedência.

02 KIT 15 KIT

18
Reagente de Triglicérides: Reagente para determinação quantitativa de triglicérides pelo método
enzimático colorimétrico. Embalagem deverá conter rótulo com nome do produto, número de lote, data
de fabricação/validade e procedência.

02 KIT 20 KIT

19
Reagente de Uréia: Reagente para determinação quantitativa de uréia pelo método cinético.
Embalagem deverá conter rótulo com nome do produto, número de lote, data de fabricação/validade e
procedência.

02 KIT 20 KIT

Controle para análises bioquímicas nível N: Controle normal para monitorar a exatidão e precisão de
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20 testes analíticos em metodologias manuais ou automatizadas (controle multiparamétrico para
bioquímica). Embalagem deverá conter rótulo com nome do produto, número de lote, data de
fabricação/validade e procedência.

05 UN 50UN

21

Controle para análises bioquímicas nível P: Controle patológico para monitorar a exatidão e precisão de
testes analíticos em metodologias manuais ou automatizadas (controle multiparamétrico para
bioquímica). Embalagem deverá conter rótulo com nome do produto, número de lote, data de
fabricação/validade e procedência.

05 UN 50 UN

22 Membrana de Osmose Reversa: Filtro que realiza a remoção de nitrato, silicato e fosfato, filtragem
bacteriológica, removendo vírus, bactérias, protozoários. 01 UN 05 UN

23 Filtro Bacteriológico para Osmose: Filtro com espessura de 5 micra retém partículas sólidas, como
areia, poeira e microorganismos. 01 UN 05 UN

24 Filtro Resina Mista para Osmose: Filtro que remove completamente os sais dissolvidos com a resina
mista de troca iônica. 01 UN 05 UN

25 Filtro de Carvão ativado para Osmose: Filtro que remove cloro e matéria orgânica da água. 01 UN 05 UN

26 Galão. Recipiente de Plástico com tampa para Armazenamento de Água, com capacidade para 20L 02 UN 20 UN

27 Biofluol para lavagem: Solução destinada à limpeza de analisadores bioquímicos automáticos e semi-
automáticos. 01 UN 05 UN

28 Tubo de coleta EDTA 100 UN 2500
UN

29 Tubo de Coleta Fluoreto de Sódio 50 UN 1000
UN

30 Tubo de Coleta de Soro com gel separador 100 UN 2500
UN

31 Tubo de coleta com Citrato de Sódio 50 UN 600 UN

32 Tubo de coleta com edta e gel separador para genotipagem 30 UN 100 UN

33 Frasco de coleta para urina 50 UN 1000
UN

34
Corante May Grunewald: Frasco contendo já diluído o corante May-Grunwald é uma mistura de eosina e
azul de metileno, que quimicamente se transforma em eosinato de azul de metileno. Embalagem deverá
conter rótulo com nome do produto, número de lote, data de fabricação/validade e procedência.

01 UN 05 UN

35
Corante Giemnsa: Frasco contendo já diluído o corante Giemsa,  uma mistura de azur II e eosinato de
azur. Embalagem deverá conter rótulo com nome do produto, número de lote, data de
fabricação/validade e procedência.

01 UN 05 UN

36
Corante Azul Crezil Brilhante: Corante na diluição de 1%, contendo azul crezil brilhante para contagem de
reticulócitos. Embalagem deverá conter rótulo com nome do produto, número de lote, data de
fabricação/validade e procedência.

01 UN 05 UN

37
Reagente Anti-A: Reagente com anticorpos monoclonais para identificação de antígenos sanguíneos do
tipo A. Embalagem deverá conter rótulo com nome do produto, número de lote, data de
fabricação/validade e procedência.

01 UN 05 UN

38
Reagente Anti B: Reagente com anticorpos monoclonais para identificação de antígenos sanguíneos do
tipo B. Embalagem deverá conter rótulo com nome do produto, número de lote, data de
fabricação/validade e procedência.

01 UN 05 UN

39
Reagente Anti D: Reagente com anticorpos monoclonais para identificação de antígenos sanguíneos do
tipo D. Embalagem deverá conter rótulo com nome do produto, número de lote, data de 01 UN 05 UN
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fabricação/validade e procedência.

40
Reagente Anti Humano: Reagente antiglobulina humana (AGH) que detectar a presença de anticorpos
imunes de classe IgG e/ou fração C3d do Complemento. Embalagem deverá conter rótulo com nome do
produto, número de lote, data de fabricação/validade e procedência.

01 UN 05 UN

41 Reagente Fator Reumatóide: Metodologia de identificação por látex. Embalagem deverá conter rótulo
com nome do produto, número de lote, data de fabricação/validade e procedência. 01 UN 05 UN

42
Reagente PCR: Reagente para reação em cadeia da polimerase (PCR) por método de identificação por
látex. Embalagem deverá conter rótulo com nome do produto, número de lote, data de
fabricação/validade e procedência.

01 UN 05 UN

43
Reagente ASO: Reagente para suspensão de partículas de látex de poliestireno de tamanho uniforme
sensibilizadas com Estreptolisina “O” (ASO) por método de identificação por látex. Embalagem deverá
conter rótulo com nome do produto, número de lote, data de fabricação/validade e procedência.

01 UN 05 UN

44
Reagente VDRL: Reagente para Venereal Disease Research Laboratory/Pesquisa Laboratorial de
Doença Venérea (VDRL) por método de floculação para diagnóstico de sífilis. Embalagem deverá
conter rótulo com nome do produto, número de lote, data de fabricação/validade e procedência.

01 UN 05 UN

45
Reagente Beta hcg: Reagente de metodologia imunocromatográfica com sensibilidade de 25 mUi/ml.
Embalagem deverá conter rótulo com nome do produto, número de lote, data de fabricação/validade e
procedência.

02 CX 10 CX

46
Reagente NS1 Dengue: Reagente de metodologia imunocromatográfica para identificação de antígeno
ns1 dos 4 subtipos de DENGUE VIRUS. Embalagem deverá conter rótulo com nome do produto, número
de lote, data de fabricação/validade e procedência.

01 CX 05 CX

47 Solução Fisiológica: Solução contendo 0,9% de NaCl. 01 UN 05 UN

48

Hemoglobina Glicada para Turbidimetria Automatizada: Sistema para medição de HbA1c através da
metodologia afinidade por Boronato. Esta metodologia baseia-se na ligação da fração glicada da
hemoglobina com o ácido borônico, marcando especificamente a Hb Glicada da HbA1. Embalagem
deverá conter rótulo com nome do produto, número de lote, data de fabricação/validade e procedência.

05 CX 22 CX

49 Calibrador para Hemoglobina Glicada Automatizada 01 KIT 05 KITS

50 Teste Rápido NS1 para Dengue 01 CX 05 CX

51

Fita Reagente de Urina: Tiras reagentes de urina contendo 100 unidades por caixa que analisem:
Leucócitos, Nitritos, Urobilinogênio, Proteínas, PH, Sangue, Densidade, Cetonas, Bilirrubinas e Glicose.
Embalagem deverá conter rótulo com nome do produto, número de lote, data de fabricação/validade e
procedência.

02 CX 10 CX

52
TTPA: Reagente para uso em coagulometro automatizado, contendo reagente de tromboplastina parcial
ativada e cloreto de cálcio. Embalagem deverá conter rótulo com nome do produto, número de lote, data
de fabricação/validade e procedência.

01 CX 05 CX

53
TAP: Reagente para uso em coagulometro automatizado contendo Reagente de identificação para
tempo de ativação da protrombina. Embalagem deverá conter rótulo com nome do produto, número de
lote, data de fabricação/validade e procedência.

01 CX 05 CX

54
Controle de Plasma WAMA: Reagente padrão para controle de qualidade em testes TAP e TTPA de
coagulação. Embalagem deverá conter rótulo com nome do produto, número de lote, data de
fabricação/validade e procedência.

02 UN 50 UN

 

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
O Laboratório Municipal de Análises Clínicas da Secretaria de Saúde de São Luiz Gonzaga realiza diversos testes laboratoriais
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para os pacientes do município, principalmente testes de bioquímica, hematologia e imunologia. Tais testes representam um
importante instrumento para a garantia da manutenção da saúde destes pacientes, oportunizando a detecção antecipada de
problemas de saúde e possibilitando tratamentos precoces e medidas sanitárias, muito importantes para todo o sistema de
saúde.

Para que estes testes possam ser realizados, uma série de insumos são necessários, tais como reagentes e filtros, que
garantem a efetividade e precisão dos referidos testes. A aquisição destes insumos é vital para a manutenção constante das
atividades do Laboratório Municipal.

Assim sendo, este registro de preços se faz indispensável para que a rotina de testes realizados pelo Laboratório Municipal
possa continuar e os pacientes continuem sendo devidamente atendidos.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Tendo em vista a importância que os testes e reagentes laboratoriais realizados pelo Laboratório Municipal de Análises Clínicas
da Secretaria de Saúde de São Luiz Gonzaga possuem para a manutenção da saúde dos pacientes do município, não é
possível contemplar outra alternativa viável que não a aquisição dos insumos necessários para a realização destes testes.

A não aquisição destes insumos ocasionaria a parada total da realização de exames e testes laboratoriais na rede pública
municipal de saúde, o que prejudicaria seriamente a qualidade de vida de inúmeros pacientes, principalmente aqueles de
menor poder aquisitivo. Tal situação não apenas seria catastrófica, como também ocasionaria a responsabilização jurídica da
Administração Municipal por não ter garantido a manutenção destes serviços.

A realização de um registro de preços para a aquisição destes testes e reagentes laboratoriais se apresenta como a alternativa
mais viável para a manutenção dos serviços laboratoriais, através da aquisição controlada dos insumos ao longo do período de
vigência da Ata de Registro de Preços.

Os materiais fornecidos pela empresa eventualmente contratada deverão possuir uma validade mínima de 06 (seis) meses, a
contar da data de entrega.

 A empresa deverá estar em conformidade com as normas estabelecidas na Resolução de Diretoria Colegiada- RDC Nº 11.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os materiais a serem adquiridos têm natureza de materiais comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do Art. 6º,
Inciso XIII, da Lei Federal Nº 14.133/2021.

A aquisição destes materiais será realizada por meio de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, com critério de
julgamento por menor preço.

DOCUMENTOS

Para a aquisição dos materiais pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade
compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título de habilitação, nos termos do Art.
62, da Lei Nº 14.133/2021:

Documentos Relativos à Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no
caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores.

Documentos Relativos à Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;
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c) Certidão que prove a regularidade com a Fazenda Federal (Receita Federal, Procuradoria da Fazenda Nacional e
Seguridade Social);

d) Certidão que prove a regularidade com a Fazenda Estadual;

e) Certidão que prove a regularidade com a Fazenda Municipal (domicílio ou sede da licitante);

f) Certidão que prove a regularidade com e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência e concordata, ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial expedida pelo Cartório
Distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias.

Documentos Relativos ao Cumprimento ao Disposto no Inc. XXXIII, do Art. 7º, da Constituição da República e Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas:

a) Declaração de que a licitante observa o disposto no Inc. XXXIII, do Art. 7º, da Constituição da República, que versa sobre a
proibição do trabalho noturno, perigoso ou insalubre, a menores de dezoito, e de qualquer trabalho a menores de dezesseis
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos ficando ciente que a infração importará em cláusula de rescisão
de contrato.

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
– Certidão gratuita, expedida mediante acesso as páginas: http://www.tst.jus.br ou http://www.csjt.jus.br.

Documentos Relativos a Qualificação Técnica:

Licença Sanitária de Funcionamento, emitida pelo órgão sanitário competente da sede da licitante, conforme o ramo de
atividade, válida.

 Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do
Ministério da Saúde, ou outro órgão que a antecedeu, conforme Decreto Nº 79.094/77 de 05 de janeiro de 1977, que
regulamenta a Lei Nº 6.360/76 em seu Artigo 2º e com base na Lei Nº 9.782/99 de 20 de janeiro de 1999;

 

PECULIARIDADES DO OBJETO

PRAZO, FORMA E LOCAL PARA ENTREGA DOS MATERIAIS

Os materiais deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias  junto a sede da Secretaria Municipal de Saúde de São Luiz
Gonzaga, na Rua Fernando Machado Nº 2899, Bairro Agrícola, São Luiz Gonzaga.

Os materiais fornecidos pela empresa eventualmente contratada deverão possuir uma validade mínima de 06 (seis) meses, a
contar da data de entrega.

Conforme disposição do Decreto Municipal Nº 6.872/2022, o prazo de vigência do registro de preços será de 01 (um) ano e seu
quantitativo originalmente registrado poderá ser prorrogado, por igual período, desde que sejam comprovados os seguintes
requisitos:

- Manutenção do preço vantajoso, mediante reajustamento de preços por índices de correção monetária, gerais, setoriais ou
que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos, que deverá ser comparado com pesquisa de preços na forma
do Decreto N° 6.871, de 27 de dezembro de 2022;

- Haver previsão expressa no edital e na ata de registro de preços; estar previsto na fase do planejamento da contratação
(Estudo Técnico Preliminar);

- A prorrogação deverá ser celebrada por termo aditivo da ata de registro de preços dentro do prazo de sua vigência.

Neste sentido, se a empresa beneficiária da ata está cumprindo com suas obrigações (prazo, quantidades e qualidade do bem
registrado) e o preço registrado se mantém vantajoso, a prorrogação da vigência da ata com a renovação das quantidades por
mais um ano, pode acarretar benefícios significativos à Administração. Tais como:

1. Economia processual, tendo em vista a desnecessidade de abrir anualmente novo processo administrativo de contratação;
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2. Redução potencial dos preços unitários registrados, diante dos efeitos da economia de escala;

3. Mitigação do risco de licitar novamente e contratar uma empresa que não cumpra as obrigações, gerando prejuízos à
Administração.

O RECEBIMENTO DO OBJETO NÃO EXCLUI A RESPONSABILIDADE DO LICITANTE CONTRATADO QUANTO AOS
VÍCIOS OCULTOS, OU SEJA, SÓ MANIFESTADOS QUANDO DA SUA NORMAL UTILIZAÇÃO PELOS USUÁRIOS. A
empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste Certame, OBEDECER rigorosamente
todas as disposições legais pertinentes. O objeto do presente contrato será recebido: a) provisoriamente, pelo responsável por
seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico; b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências contratuais.

PAGAMENTOS: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis contados da apresentação da nota fiscal ou nota
fiscal fatura à Secretaria Municipal da Fazenda, devendo constar nela ou acompanhá-la o atestado de recebimento expedido e
devidamente assinado pelo fiscal do contrato. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável. O documento fiscal deverá ser acompanhado de cópia do comprovante de pagamento do ISSQN.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE: Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADA, de acordo
com o contrato e seus anexos; Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.
Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma estipulada no edital e neste
contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e
o cumprimento das obrigações pelo Contratado; Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste
contrato. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA: Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e deste
contrato, bem como nos termos da sua proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos honorários e
das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e
acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos
ou dissídios coletivos. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou
gestor do contrato ou autoridade superior (Art. 137, II, da Lei Nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados; Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.
Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o
fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) e quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços.
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no Art. 124, II, d, da Lei Nº 14.133, de 2021. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício,
defeito ou incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado. Executar as obrigações assumidas no
presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do
CONTRATANTE.

SANÇÕES:

O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: I- dar causa à inexecução parcial do
contrato; II- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo; III- dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida
para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; VI- não
celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; VII- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a execução do
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contrato; IX - praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza; XI- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato; XII praticar ato lesivo previsto no Art. 5º
da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções: I- advertência; II multa; III- impedimento de licitar e contratar; IV - declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar.

EXTINÇÃO

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado
para tanto. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131, caput, da Lei Nº 14.133, de 2021). O contrato
poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
dispensa ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (Art. 14, Inciso IV, da Lei Nº 14.133, de 2021).

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Os materiais deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias  junto a sede da Secretaria Municipal de Saúde de São Luiz
Gonzaga, na Rua Fernando Machado Nº 2899, Bairro Agrícola, São Luiz Gonzaga.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal Nº 6.910/2023, que
“Regulamenta as funções dos Agentes de Contratação, das Equipes de Apoio e da Comissão de Contratação, suas atribuições
e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da Assessoria Jurídica e do Controle Interno no âmbito do
Município de São Luiz Gonzaga, nos termos da Lei Federal Nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e da Lei Nº 6.544, de 19 de
janeiro de 2023”.

A Gestora do Contrato será a Secretaria de Saúde Clari Ramborger.

Os fiscais do contrato serão os servidores Gunther de Menezes Sott- Matrícula Nº 3968 (Titular) e Salete de Fátima do
Nascimento Maciel- Matrícula Nº 2886 (Suplente).

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
O pagamento pelos equipamentos adquiridos, será efetuado em até 30 (trinta) dias contados do aval dos fiscais de contrato,
mediante a apresentação da nota fiscal ou nota fiscal fatura à Secretaria Municipal da Fazenda- SEMFA, devendo constar nela
ou acompanhá-la o atestado de recebimento.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
Conforme disposto anteriormente, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade Prgão
Eletrônico, com critério de julgamento por menor preço.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 76.408,64.

Justifica-se tal valor tendo em vista que, através de uma pesquisa realizada na forma do Decreto Municipal Nº 6.871/2022
“Estabelece o Procedimento Administrativo para a realização de Pesquisa de Preços para aquisição de bens, contratação de
serviços em geral e para contratação de Obras e Serviços de engenharia no âmbito do Município de São Luiz Gonzaga, nos
termos da Lei Federal Nº 14.133/2021”, em contratações semelhantes, foi possível verificar que o valor a ser contratado
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encontra-se dentro do praticado no mercado.

A metodologia utilizada para a obtenção do preço estimado foi a média dos valores praticados pelo mercado para serviços
semelhantes, com base no Artigo 6º, § 1º do Decreto Municipal Nº 6.871/2022. Justifica-se tal metodologia por ajudar a
identificar ofertas razoáveis e alinhadas ao mercado, contribuindo assim para um processo mais justo, equilibrado e eficiente,
tanto para a Administração Pública quanto para os fornecedores.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da seguinte dotação orçamentária:

09 01 10 0302 0310 20294 - 339030 00 00 00- MATERIAL DE CONSUMO – 0500.
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